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ACÓRDÃO
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RELATOR : Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE     : Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  Antônio  Pinheiro  dos

Santos
AGRAVADA :Antônio Pinheiro dos Santos
DEFENSORA      : Carmem Noujan Habib 

AGRAVO  INTERNO  NA  REMESSA  NECESSÁRIA  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA ANTECIPADA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  OBRIGAÇÃO  DO  PODER
PÚBLICO.  PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  DIREITO FUNDAMENTAL À
SAÚDE. ART. 196 DA CARTA MAGNA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
PROVIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.  DESPROVIMENTO  DO
AGRAVO INTERNO. 

— ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - - Remessa Oficial - Fornecimento de
medicamento - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam - Rejeitada - Portadora
de CID Z-35 Gravidez de Alto Risco -Necessidade regular do medicamento CLEXANE
40mg para manter a gravidez -Medicamento de alto custo - Paciente sem condições
financeiras  -  Direito  à  Vida  e  à  Saúde  -  Dever  do  Estado  Município  -Garantia
Constitucional - Manutenção da sentença a quo - Desprovimento da remessa oficial. -
É  obrigação  do  Estado  UNIÃO,  ESTADOS-MEMBROS,  DISTRITO  FEDERAL  E
Municípios  assegurar  às  pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação  ou  congênere  necessário  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas
enfermidades, sobretudo, as mais graves RESP 656979/RS, Relator Ministro Castro
Meira, 2 Turma, DJU 07/03/2005, p. 230. (TJPB – 001.2008.023536-7/001 – Rel.Des.
Genésio Gomes Pereira Filho – Terceira Câmara Cível - 24/04/2010)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto
relator. 

RELATÓRIO. 

Cuida-se de  Agravo Interno interposto em face de decisão monocrática de
fls. 59/64, que,  com fulcro no art.  932, IV “b”,  caput, do CPC,  negou provimento a remessa
oficial.



Inconformado,  o agravante afirma que de forma equivocada esta relatoria
entendeu por “negar provimento monocrático a apelação”. Afirma ainda, que na decisão objurgada
foram ofendidos os princípios da ampla defesa e legalidade. Por fim, requer o provimento do agravo
interno.

Decido.

O  recurso  não  merece  conhecimento  por  afronta  ao  princípio  da
DIALETICIDADE. Veja-se:

Cuidam os autos de ação de ação de obrigação de fazer, visando a realiza-
ção do “exame sanguíneo – controle laboratorial através de PCR (BCR – A5L).

Na sentença, o Juízo a quo julgou procedente o pedido. (fls.41/43)

Não houve recurso apelatório, conforme certidão de fl.48

Por  ocasião  da  remessa  necessária,  foi  proferida  decisão  monocrática  de
fls.59/63 negando provimento a mesma. Entretanto, observa-se que o agravante não impugnou es-
pecificamente os fundamentos da decisão, limitando-se a alegação de matéria estranha aos autos, já
que o que se discute nos autos não diz respeito a nenhum tipo de medicamento, mas sim um exame.
Além disso, diferentemente do que o agravante descreveu no seu recurso, não houve interposição de
apelação, dai porque foi examinado tão somente a remessa necessária.

Sabe-se que,  para a interposição de recursos judiciais há,  como requisito
essencial,  a  necessidade  de  exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  causador  do
inconformismo do recorrente, a fim de justificar o pedido de nova decisão.

Ora, o recurso que deixa de impugnar, de forma clara e precisa, os fatos e
fundamentos jurídicos da insurreição em relação à decisão, impossibilita a atividade jurisdicional e
viola  o  princípio da dialeticidade,  o qual  preceitua a  necessidade de existirem razões  aptas a
demonstrar o desacerto da decisão recorrida. 

A jurisprudência se posiciona a respeito do tema:

APELAÇÃO CÍVEL. OPOSIÇÃO À AÇÃO DE DESPEJO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  RECONHECIMENTO  DA  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  DO
AUTOR  DA  AÇÃO  PRINCIPAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.
NÃO CONHECIMENTO DO  APELO. As razões da apelação  devem  conter  os
fundamentos  de fato e  de direito hábeis  a  ensejar  o  pedido  de  reforma  ou
anulação  da  sentença  proferida  pelo  julgador  de  origem.  -  apelo
cujas razões estão  em  descompasso  com  a  sentença  terminativa  recorrida.
Não conhecimento. (TJAM;  AC  0607945-47.2013.8.04.0001;  Primeira  Câmara
Cível; Rel. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior; DJAM 22/06/2016; Pág. 7) 

APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. RAZÕES RECURSAIS  QUE  NÃO  SE  CONTRAPÕEM  AOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  AFRONTA  AO ART.  514,  II,  DO
CPC/73. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. I. Cabe ao recorrente demonstrar em
sua  peça  recursal,  o  desacerto  das razões de  decidir  expostas  na  sentença
recorrida,  pressuposto  indispensável  à  regularidade  formal  do  recurso
de apelação.  II.  Segundo o princípio da dialeticidade (encampado pelo art.  514,
inciso  II,  do  CPC/73),  deve  o  recorrente,  ao  apelar,  apresentar  fundamentos
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de fato e  de direito pelos  quais  haja  impugnação precisa  e  direta  da  razão de
decidir  adotada  pelo  julgador a  quo,  sob  pena  de  não conhecimento por
desrespeito  à  regularidade  formal.  Desatendido,  pois,  tal  requisito  intrínseco,
impõe-se  o  não conhecimento do  recurso.  Recurso  não  conhecido. (TJGO;  AC
0254809-82.2015.8.09.0137; Rio Verde; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Luiz
Eduardo de Sousa; DJGO 21/06/2016; Pág. 220) 

Sendo assim,  tendo o  presente  recurso  limitado-se  a  alegação  de
ser indevida o fornecimento de medicamento  e,  ainda ter  suscitado o argumento de que
sua apelação deveria ter sido provida, quando na verdade nunca existiu qualquer apelação,
torna-se  inviável  o  conhecimento  da  matéria  reproduzida,  ante  a  sua  manifesta
inadmissibilidade. 

Por fim, é importante destacar que o princípio da Dialeticidade encontrava
previsão no art. 514, II, do CPC de 1973, assim como no novo Diploma de 2015, que prevê, em seu
art. 932, III:

Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III -  não conhecer de recurso  inadmissível, prejudicado ou  que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

Por tais razões, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão em todos
os seus termos.

É como voto. 

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
(Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da 
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 28 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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Vistos, etc., 

Peço dia para julgamento.

 João Pessoa, 30 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


